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REQUERIMENTO Nº 017/2021. 

 
Ementa: “Requer à Mesa Diretora, depois de discutido e 

aprovado pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviado ofício ao 

coordenador da 6ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS) em 

Passo Fundo, Sr. Marcelo Pacheco solicitando que este informe 

quais são os Laboratórios de Análise Clínicas na nossa região, 

especialmente os localizados nos municípios de Victor Graeff, Não-

Me-Toque, Tapera, Espumoso, Carazinho e Passo Fundo, que estão 

credenciados pelo Estado/União para realizar exames (urina, 

sangue, raspado de pele, etc) para o SUS e que estão atualmente 

autorizados a realizar estes exames para os cidadãos victorenses 

através de convênio com o Município e/ou encaminhamentos 

realizados por profissionais da UBS/SUS do Município de Victor 

Graeff. 

No mesmo sentido, também seja encaminhado 

requerimento ao Prefeito Municipal para que este informe se é 

verídica a informação de que o Município não poderá mais 

encaminhar os pacientes victorenses para realizar exames clínicos 

no Laboratório do Hospital de Caridade e, caso verdadeira a 

informação, quais providências estão sendo tomadas para resolver o 

problema na forma mais rápida e menos prejudicial aos pacientes.”  

 

O Vereador infra firmado, IVANIR URBANO BORN, 

REQUER à Mesa, depois de ouvido o Plenário, que a Sra. Presidente 

determine a adoção da providência constantes da EMENTA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegando ao nosso conhecimento a preocupante 

informação, ainda não oficial, de que a população de nosso Município 

não poderá mais fazer os exames pelo SUS com o laboratório de 

Análises Clínicas do Hospital Notre Dame Júlia Billiart (Hospital de 
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Caridade ) importante e urgente seja buscado junto ao Poder 

Executivo e da 6ª Coordenadoria Regional de Saúde, 

esclarecimentos sobre este relevante fato. 

Para tanto, requer seja enviado ofício ao coordenador da 6ª 

Coordenadoria Regional de Saúde (CRS) em Passo Fundo, Sr. 

Marcelo Pacheco solicitando que este informe quais são os 

Laboratórios de Análise Clínicas na nossa região, especialmente os 

localizados nos municípios de Victor Graeff, Não-Me-Toque, Tapera, 

Espumoso, Carazinho, Passo Fundo ou outros da nossa 

coordenadoria próximos de Victor Graeff, que estão credenciados 

pelo Estado/União para realizar exames (urina, sangue, raspado de 

pele, etc) para o SUS e que estão atualmente autorizados a realizar 

estes exames para os cidadãos victorenses através de convênio com 

o Município e/ou encaminhamentos realizados por profissionais da 

UBS/SUS do Município de Victor Graeff .  

No mesmo sentido, também seja encaminhado 

requerimento ao Prefeito Municipal para que este informe se é 

verídica a informação de que o Município não poderá mais 

encaminhar os pacientes victorenses para realizar exames clínicos 

no Laboratório do Hospital de Caridade. 

Caso verdadeira a informação, sejam explicados os motivos 

e quais providências estão sendo tomadas para resolver o problema 

na forma mais rápida e menos prejudicial aos pacientes. 

    

    Maiores justificativas em Plenário.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, em 08 de 

fevereiro de 2021. 

 

 
 

______________________________ 
IVANIR URBANO BORN 

Vereador - PDT 
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